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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OFICIO N° 062/2018 

Buritirana (MA), 15 de Maio de 2018 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a prestação de 

serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas, para o atendimento das necessidades da 

Administração Públ ica Municipal no exercício financeiro de 2018 (dois mil e dezoito). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PP A. (art. 16, TI, da LC n° I O 1 /00) 

Sem ma1s para o momento, aproveitamos e enseJO para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

AO 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

Tooislei.ntos Sousa 

Secretário Municipal de Administração 

V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 



l.DOOBJETO 

.?:-~ 
j •e 't 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE IT RA YIU ICIPAL DE BURITIRANA 

ECR ETARIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de empresa 
especia lizada na prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas, englobando 
desinsetização. dedetização. desratit.ação. descupini;-.ação e assemelhados. inc lusive de larvas de mosqu itos 
Aedes aegypti nos locai!> onde possa acumular água. com fornecimento de mãode-obra e matéria-prima 
necessários ao tratamemo químico e manutenção trimestral. por um período de 12 meses, nas dependências dos 
próprios públicos mu nicipa is. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação deste scn iço justifica- c em função da necessidade de combater vários tipos de insetos e animais 
nocivos à saúde. como é o caso do transmissor do vírus da Dengue. tendo em vista o atendimento ao Programa 
'laúde no erviço Público. controle sanitário integrado no combate a pragas, englobando desinsetização, 
Uedetização, desratização c descupinização. 

3. ESPEClFICAÇÕE TÉCNICA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM OBJETO I U.'ID QTD QTD P. l ' T. 
I 

P. TOTAL 
M 2 AP LICAÇÕES 

Controle ::.anitâno mt~grado no combat~ 
a pragas na~ área-; interna c C)l.tcrna do 
locaL englobando desinscti;ação. 

I dcdetizaçào. dcsnllitaçilo. M2 2.000 I 
dcscupini7ação c assemelhado~. com 
fornecimento de mão-de-obra c dos I produtos adequados. 

3.1. Os serv iços consistem em dedcti;ac,:ão das áreas internas c externas dos prédios pertencentes ao município 
de BURI TIRA 'A-MA. durante um período de 12 meses: 
3.1.2. A aplicação dos produtos será realizada atravé de micro pu lverização, tem1onebul ização e aplicação de 
'~'el para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros. repelente para pombos e oferta de iscas para roedores, 
conforme legis lação e normas vigentes: 
3.1 .3. A empresa deverá apresentar as licenças ambientais e sanitárias junto aos órgãos competentes. 
3.1.4. Somente poderão ser utilizado os produtos desinfetantes devidamente registrados no Ministério da Saúde 
e o responsável técnico responderá pela sua aquisição. utilização e controle; 
3.1.5. Todos os procedimentos de preparo de so luções. a técnica de aplicação, a uti lização e manutenção de 
equipamentos deverão estar descritos c disponíve is na forma de Procedimentos Operacionais Padronizados; 
3. 1.6. A CONTRATADA deverá emitir um termo de visita mensal, ateslado por servidor responsável pela 
unidade administrativa onde foi rcaliLada a 'isita. que deverá acompanhar a nota fiscal. sendo condicionante 
para o pagamento da fàtura. O termo de visita que comprova a execução do erv iço deverá conter, no mínimo, 
as seguinles informações: 
• Nome do Cliente; 
• Endereço do lmó,·cl: 
• Praga(s) alvo: 
• Grupo(s) químico(s) do produto(s) utiliLado(s): 
• Nome e concentração de uso do princípio ati vo c quantidade do produto apl icado na área; 
• Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica mais próxima; 
• Nome do ervidor que executou o serviço: 
• Endereço e telefone da empresa Especializada. 
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3 .2. Prescrições gerais 
3 .2. I. Periodicidade: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARI A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Os serviços de controle san1tano integrado no combate a pragas, englobando desinsetização, dedetização, 
desratização, descupinização e assemelhados, inclusive de larvas de mosquitos Aedes aegypti, serão realizados 
trimestralmente, portanto 04 (quatro) vezes ao ano, sendo que a manutenção deverá ser feita mensalmente com 
técnico especializado_ 
3.2.2 Áreas a serem dedetizadas: 
O combate a insetos e animais nocivos deverá ser apl icado interna e externamente em todas as repartições das 
un idades a serem determi nadas pela CONTRATANTE, a lcançando todas as áreas de rodapé, cantos e tetos de 
paredes, inclusive pátios, jardins, ralos, tampas de esgoto, caixas de passagens e onde mais se identificar como 
necessário à efetividade do o bjeto. 
3.2.3 Descrição do serv iço: 
3.2.3. 1. Os produtos utilizados deverão ser de primei ra qualidade e apropriados para a eliminação de pragas 
urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros etc, abrangendo também o 
combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e depós itos: 
1.2.3 .2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primá rios (tubulações, caixas de esgotos e gordura, ralos 
de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes 
locais; 
3.2.3.3. A Contratada deverá conferir, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de garantia de 90 
(noventa) dias após a última aplicação; 
3.2.3.4 A Contratada deverá aplica r dentro do período de garantia tantas corretivas forem necessárias para 
corrigir o retorno ou novas infestações: 
32.3.5 . As chamadas para o pronto atend imento de correção (aplicação corret iva) ou de reforço não implicarão 
em qualquer ônus adic ional ao contrato; 
3.2.3.6 A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações do Gestor do Contrato no prazo de 
24 horas após solicitação, com vistas a el iminar existência de in setos, baratas, ratos etc, que porventura venham 
a surgir nos intervalos entre as aplicações; 
3.2.3.7 Conc luída a dedetização e desratização, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer 
entul hos, equipamentos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que essa limpeza não deve ser fe ita com 
alvejantes, produtos de limpeza convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que a utilização deles pode 
prej ud icar o resu ltado final do processo. se forem aplicados antes de completadas 24 horas de dedetização; 
3.2.3.8. Durante a realização do procedimento, não é aconsel hável que pessoas, fora os profissionais que 
estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à toxic idade envolvida e o risco das substâncias serem 
inaladas; 
3.2.3.9. Os profissionais da Contratada que irão executa r o serviço deverão estar uniformizados, identificados 
com crachás e materia is necessários para a execução dos serviços, durante a permanência nas dependências da 
Contratante; 
3.2.3. 1 O. Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprov ido de quaisquer 
resíduos, vasilhames e em balagens, que serão acond icionados em recipientes adequados e corretamente 
descartados pela Contratada; 
3.2.3.11. A contratada deverá marcar, em conjunto com o Gestor, o dia e a hora do início da prestação de 
serviços, com antecedência de 24 horas, salvo serviços de emergência. 
3.3 Foco específico: 
3.3.1. Deverá ser dada especial atenção a possíveis locais que possam ser foco do mosqu ito Aedes Aegypti, 
causador de doenças perigosas como a Dengue. / 

4. DA HABILITAÇÃO , 
4.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame· 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores. 
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c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C P J); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições Federais e 
Divida Ativa); 
e) prova de regularidade pa ra com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Mun icipal do domicí lio ou sede do lic itante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Ce1tificado de Regularidade do FGTS, 
em itido pela Caixa Econômica Federa l: 
h) Certidão negativa de falênc ia e recuperação judicial exped ida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíc io social, com o devido registro na Junta 
Comercia l, já exigíveis e apresentados na forma da Le i, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liqu idez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser ma ior que I ,00, resu ltante da aplicação das seguintes 
fórm ulas: 

ATNO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = - ------------.---------
PASSTYO CIRCULANTE+ EXIGTYEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ------------,----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍV EL A LONGO PRAZO 

A TTYO CIRCULANTE 
LC = ---------

PASSIVO CIRCULANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar dev idamente apl icadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do cap ital social , deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memoria l de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos corno na forma da Le i o balanço patrimon ial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
i.S. l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anôn ima): 
- publicados em Diário Oficia l: ou 

publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicíl io do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabil idade limitada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente au tenticado na .Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis dev idamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercia l da sede ou domicí lio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abe1tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial c as demonstrações contilbeis deverão estar assi nados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamcnre registrado no Conselho Regional de Contabi lidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadua l ou municipal, relativo ao domicí lio ou sede do 
licitante, pe1tinente ao seu ramo de atividade e compatíve l com o objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
através da apresentação de atestado(s) fornec ido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante lega I da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno. perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 
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PREFEITURA MUN JC IPAL DE BURIT IRANA 

SECRETARIA ~lUNICIPAL DE ADMINJ TRAÇÃO 
n) Prova de inexistência de débito inad impl idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa. nos termos do 1 íwlo VIl-A da Con olidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n2 5.452, de 1° de maio de 1943. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 -Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto; 
b) Compreender todas as despesas. tais como: custos d iretos c indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração. serviços. encargos sociais. trabalhistas, seguros. treinamento, lucro, transporte e o utros 
necessários ao cumprimento integral do objeto . 
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente previstas 
em lei; 

5.2 - A CONTRA rADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do 
contrato: 

:5.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais c horários designados pelo gestor do 
contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

5.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da mesma; 

5.4 - Uma vez abe11as as propostas. não serão admitidos cancelamentos, reti ticações de preços, alterações ou 
a lternativas nas cond ições/especificações esti pulada . Não serão consideradas as pr·opostas que contenham 
entrelinhas, emendas, rasuras ou bonões; 

5.5 - Quaisq uer tributos. custos e despesas diretos ou indi retos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

6 - DAS PENALIDAD ES 
6.1 -No caso de inad impleme nto na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adj udicatário ficará suje it o às penalidades aba ixo relacionadas. garantida prévia defesa em regular 
processo admini trativo: 

a) Advertência: 
b) multa: 
c) suspen ão temporária de pa rticipar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Munic ipal ele Buriti rana -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2- O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de I% (um por cento) por dia, calculada 
sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a do is dias úte is restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo <I Ad ministração Pública promover as medidas cab íve is: 

6.4 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em c:-.ecutar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dcL por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

6.5 - A aplicação das penal idades será precedida da concessão da oportun idade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário. na fo rma da Lei: 

6.6 ·Os "!ores rcsultamcs da apl;caçào das multas prc' ;stas serão cobrados pela v;a ad/va. devcnd~ 
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ser recolhida no prazo máximo de lO (dcL) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, 
se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e 
ampla defesa; 

6.7 - O partic ipante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração falsa ou cometer fraude 
fisca l, garantido o devido processo legal. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os moti\Os determinante da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais cominações legais; 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de erviçofFornecimento. emitida pela 
Secretaria Municipal de Administração. conforme estabelecido no Edital: 

7.2 - Reparar, corrigir. remover, substitu ir. desfazer c refazer, prioritária c exclusivamente, às suas custas e 
: iscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas qua isquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

7.3 - Responsabilizar-se por todo c qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou representantes. 
direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com 
vícios ou defeitos. constatá,·eis nos prams da garantia. mesmo expirado o prazo. 

7.4 - Garantir que a ação ou om issão, total ou parcial. da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsab ilidade quan to ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as paries; 

7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Conrratante, com relação a execução do 
objeto; 

7.6- Manter, durante a vigência do Contrato. todas as condições de habilitação descritas no Edital; 

7.7 - Comunicar à fiscalização da Contratan te. por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 

7.8- Obter toda a licenças. autori;ações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, pagando os 
emolumentos prescritos em lei. 

7.9- Acatar as exigênc ias dos Poderes Públicos c pagar. às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas 
pelas autoridades. 

7.10- Responder integralmente por perdas e dano que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver uj cita. 

7.11 - Arcar com todos os ônu~ c obrigações concernentes a custo de mão de obra. transportes. encargos 
trabalhistas. pre' idcnciários. fiscais c comerciai resultantes da execução do contrato: 

7.12- A C01 TRATADA não será rcsponsá.,el: 

7 .12.1 - Por quaisquer trabalhos. serviços ou responsabi I idades não previstos no Edital. 
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7.13 - A Prefe itura Municipal de 13uritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabi lidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisq uer outros, 
sendo expressan1ente vedada a subcontratação. 

8 - DA OBRIGAÇÕE DA CO TRATANTE 
8. 1 - A Contratante. durante a vigência do contrato. se compromete a: 

8.1. 1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de Referência, 
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

8.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requ is itos mínimos 
constantes do Termo de Referênc ia. 

8.1.3 - Designar servidores munJc!pals para, na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto do 
contrato: 

8.2 - As decisões e pro\'idências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração. 

8.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constantes de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8A - Comunicar à Contratada. através do executor designado. qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto: 

8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado ne te contrato; 

8.6 - Fornecer atestados de capac idade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais: 

9 - DO SISTEMA DE R[G fSTRO DE PREÇOS (SRP) 
9.1. Requer-se seja o procedimento licitatório rcali/ado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista a 
possibil idade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o disposto no art. 15, 
11 , da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal 11° 056/2017 e Lei n° I 0.520/02, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 005/2013. 

9.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de serviços comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002 c do Decreto Municipal n° 005/2013. que regu lamenta a modalidade do Pregão, 
por possuir características gcnli ~ c cspccíticas usualmente cncontradas no mercado, podendo, portanto, ser 
licitado por meio da moda lidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração 
Pública. 

/-




